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ALTERA A COMPOSIÇÃO DO GRUPO ESPECIAL DE TRABALHO PARA 
MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da 
atribuição que lhe é conferida pelo disposto no inciso V, do art. 72, da Lei Orgânica do Município e 
de acordo com o Decreto nº. 2763/201 O. 

RESOLVE: 

Art. 1 º. EXCLUIR os servidores abaixo relacionados do Grupo Especial de 
Trabalho para Modernização da Administração Tributária Municipal - SEFI, da Função de 
Membro: 

Jandir Nicole Junior, mal. 26.224 - (Área Administrativa); 
Rodrigo de Ltilter Miranda, mal. 6.558 - (Área Tributária). 

Art. 2º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor o Grupo 
Especial de Trabalho para Modernização da Administração Tributária Municipal - SEFI, na Função 
de Membro: 

Hiran Miranda Teodoro, mal. 30521 - (Área Administrativa); 
Evany Leal Tosta Soares, mal. 95950 - (Área Tributária). 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
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